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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIAS FORTES

ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 18.094.771/0001-50
Rua dos Andradas, 13 – Centro 
CEP: 36.230-000 – Bias Fortes-MG

PORTARIA N°XX/2026
Dispõe sobre a nomeação da Comissão para Elaboração do Plano Municipal de Primeira Infância.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BIAS FORTES – MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando a importância de garantir um desenvolvimento integral e sustentável para as crianças na primeira infância, resolve:
Art. 1º - Fica constituída a Comissão para Elaboração do Plano Municipal de Primeira Infância, composta pelos seguintes membros:
I - Representantes das Secretarias Municipais:
a) Secretaria Municipal de Educação:
· Flaviane Augusta Nogueira

b) Secretaria Municipal de Saúde:
· Alessandra Toledo de Carvalho

c) Secretaria Municipal de Assistência Social:
· Deise de Fátima Pereira Araújo – Assistente Social

d) Secretaria Municipal de Administração:
· Alex Manoel da Silva

e) Departamento de Esporte, Cultura e Lazer:
· Éder José Tostes de Oliveira 

II - Representantes dos Conselhos Municipais:
a) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA:
· Tânia Carolina da Silva – Auxiliar Administrativa

b) Conselho Tutelar:
· Mariana Munique de Paula
c) Conselho Municipal de Educação:
· Darah Iaydynna da Silva

d) Conselho Municipal de Saúde:
· Janine Lessi Pereira Alves

III - Representante do Chefe do Poder Executivo Municipal:
a) Raykar

IV - Representante das Famílias e da Comunidade:
a) Bruna Maria da Silva Cimino.
Art. 2º - A Comissão terá como atribuições:
I - Elaborar o Plano Municipal de Primeira Infância, conforme as diretrizes estabelecidas na legislação vigente e com base nas necessidades e peculiaridades do município;
II - Promover a articulação entre as diversas áreas e setores envolvidos na política de primeira infância;
III - Realizar consultas e audiências públicas para ouvir a comunidade e os diversos segmentos sociais sobre as necessidades e propostas para a primeira infância;
IV - Elaborar relatórios e documentos necessários para a aprovação e implementação do Plano Municipal de Primeira Infância.
Art. 3º - A Comissão poderá convidar técnicos e especialistas para participarem das reuniões e contribuírem com seus conhecimentos na elaboração do Plano.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Bias Fortes, 02 de junho de 2026.
Paulo Afonso de Almeida
Prefeito/a Municipal
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